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Centro de Arbitragem do WTC de Macau 

 

Petição inicial e constituição do Processo de Conciliação 
 
Senhor Presidente do Conselho Geral, 
 

O abaixo assinado declara que pretende recorrer por via de conciliação para resolver o litígio em que é parte e 
solicita a constituição do Processo de Conciliação, nos termos do artº 74 do Regulamento Interno do Centro de 
Arbitratgem do WTC de Macau. 
 

IIIdddeeennntttiiifffiiicccaaaçççãããooo   dddaaasss   pppaaarrrttteeesss   
 

Requerente 
 

Nome  Tel   Fax  
      

Domicílio 
 
 
 
Sede 
 

Endereço 

 
 

Advogado / Mandatário  
 

Nome  Tel  Fax  
     
 

 

     
Endereço 

 
 

Requerido 
 

Nome  Tel   Fax  
      

Domicílio 
 
 
 
Sede 
 

Endereço 

 
 

Advogado / Mandatário  
 

Nome  Tel  Fax  
     
 

 

     
Endereço 
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Centro de Arbitragem do WTC de Macau 

 

Cópia do contrato/acordo com referência à aceitação do processo de conciliação： 
 

 

 

 

 

 

Litígio（Descrição sintética da natureza, circunstâncias, objecto e montante em litígio）： 
 

 

 

 

 

 

 

 

Outras informações relevantes e documentos em anexo： 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
O abaixo assinado declara que as informações acima referidas são verdadeiras e correctas. 
 

Assinatura  Data  
    
Nome e posição legal  
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Centro de Arbitragem do WTC de Macau 

 
 

＜Elementos a preencher pelo Secretariado do Centro de Arbitragem do WTC de Macau＞ 
O Conselho Geral designa o conciliador, nos termos do nº 1 do artº 18 Regulamento Interno do Centro de 
Arbitragem do WTC de Macau： 
 

 

O Conselho Geral fixa valor da causa e determina o valor do preparo inicial a pagar pelas partes nos termos da 
Tabela II em anexo ao Regulamento Interno do Centro de Arbitragem do WTC de Macau： 
 

 

 

 

 

 

 

Observações Finais： 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


